
LEI Nº 513, DE 02 DE JUNHO DE 2026. 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2026 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, Estado do Maranhão, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, 
faz saber que apresentou e a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, eu sanciono a 
seguinte Lei. 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2026, Crédito Adicional Especial, na Câmara 
Municipal no valor de R$ 795.000,00 (Setecentos e noventa e cinco mil reais), para a 
seguinte Dotação Orçamentária. 

02. PODER EXECUTIVO 

16. FUNDEB 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.2087 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL​  

12.361.2087.2156.0000 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL 

 

3.1.90.04.00 Contratação Por Tempo Determinado R$ 100.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens R$ 300.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 50.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 20.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$  10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  100.000,00 



4.4.90.51.00 Obras e Instalações  R$  100.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$  115.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto da ação do artigo anterior, será anulado de 
igual valor as dotações abaixo, bem como os recursos definidos pelo Artigo 43, § inciso 
III, da Lei Federal 4.320/64. 

02. PODER EXECUTIVO 

10. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO - MDE​  

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL​ 

12.361.2087 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 

12.361.2087.2067.0000 – GESTÃO DE AÇÕES DE ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 

3.1.90.04.00 Contratação Por Tempo Determinado R$ 200.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens R$ 270.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 182.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 143.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca – MA, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

FRANCISCO MENEZES SOUZA 
Prefeito Municipal 
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